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TÍTULO I

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELiniNARES

.Artigo Io.. •••• Esta Reso;i.u.;;ao institui o PLANO DE CARREIRAS E

SALíJRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CSMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO., disciplina o regime de
r e 1 ag: ão d estes, n o q u e ilis: r e s p e ;i. t o às a t i v i d ad e s e t ar e f as a
executar e às correspondentes retribuições pecuniárias, e será
regulada pelos dispositivos constantes do RE(31ME JURÍDICO ÚNICO e

do ESTATUTO de Pessoal Civil e demais legÍ3,la.coes. comp 1 ementar es..

Artigo So. •••• São partes integrantes desta Resolução as Tabelas de
ClassiFicacào de Cargos, Funções e Salários, conTorme o
dis 1-'osto fiesta Lei e ariexos..

Parágrafo único - Nào serào incluídos neste Plano os Cargos de
Contratação por tempo determinado, para atender a necessidade
t e m j::- o r á r i a d e e x c e p- c i o ri a 1 i n t e r e s s e p ú b 1 i c o, q u e r e s p e i t a r á o
e s t ab ele c i d o e ni 1 e g i s 1 ac ao e s p e c í f i c a.

Artigo 3o.. - Os cargos públicos de que tratam esta Resolução,
s e r ao ai:" e s s í v e :i. s a t o d o s o s b r as i 1 e :i. r o s, -"i u e i"' r e e n c l"i am o s
r e •■"1 u i s i t o s e s t a i:i e 1 e c i d o í:í e m L e i , i:-- a y a a i n v e s t i i:i u r a n o s e r v :i. g: o
público, observadas as disposições especí•!• icas desta e Estatuto
do pessoal Civil de Cachoeiro de Itapemirim..

Artigo 4o.. •••• Os cargos públicos de que trata o Artigo - anterior,
além de outros que porventura forem criados em Lei, serào
p r o V i d o s a t r av é s d e n o m e ac ao „

Parágrafo único •••• A nomeacao prevista no "caput de go.
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sevi Feita em caráter eFetivOí, de pessoal habi 1 i tado em concurso
publico de provas e/ou de provas e títulos,.

Artigo 5o., - Aos'servidores estáveis e náo estáveis da Câmara

ilunicipsel de Cachoeiro de I tape mirim ? serão aplicados os ^
d i s p o s i t i V o s d e s t e P1 a n o e d a L e i d o 1'i; e g i ivi e J u r í d i i::: o ú n i r; o „

CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS

A r t i g o 6 o „ - P ar a F i n s e e F e i t o s d e s t e p 1 aft o i:;: o n s i d e r ar-, s e I

1  - Cargo - um conjunto de deveres» atribuições e
r e s p o n s ab i 1 i d ad e s i:: o m e t i d aiit ao ;;; e r v i d o r i-' ij. i;:i 3. i c o
mantidas as caracter íst icas de criacáo por Lei.»
denominação própria.. numero certo e pagamento pelos
c o F r e s p d b 1 i c o s d o l''i u i"i i c í i::- i o „

II - Grupo Ocupacional - um conjunto de cargos que se
re-Ferem ás atividades correlatas ou da mesma

n a t u r e h a d e t r ab a 1 ti o „

111 •••• C a r r e i r a - u in a g r u i"- a m e n t o ■:;! e r; a i" g o s .d i s p o s t o s
i"i i e r ar q u i c: am e ri t e ̂  i:;l e nc o r d o c o m o g r au d e
di-Ficuldade das atr ibuicóes nível de conhecimento
e de r e si--o nsab i 1 i d ad e..

IV •••• Grupo Salarial - é o escalonamento vertical de
classi Picacão salarcLal^ para os cargos públicos^
respeitados como requisitos básicos á -Formação
acadêmica e a experiência pro-Físsional prática de
cada cargo..

V  -• Classe -- divisão básica da carreira, que de-Fine o
campo de atuação do servidor.j contendo um
determinado número de cargos da mesma denominação.j
criados por Lei, segundo o nível de atribuição e
complexidade..

VI •- Função •••• conjunto de atribuições e respectivas
-r e s !"■ o n s ab i 1 i d ad es c o m e t i das a c ad a s e r v i ■:;! o r..

VII -• Ascensão Funcional - passagem dos servidores de uma
classe e nível correspondentes á sua
habilitação, para situação imediatamente superior,
no mesmo cargo, ou.em outro cargo„

V111 -• M í V e 1 -■ o s í m 1::. o 1 o i ri d i c a t i v o, ri u ivi é r i o, e sa 1 o n a d o i:;l e
I  a IV, para cada classe e grau de habilitação
especíFica exigida para o desempenho das atribuições
do cargo e/ou -Função, com o correspondente valor de
remuneração na Tabela de Classi-Fieação de Carreira e
Salários.,

IX -- i-íe-Ferência/F-'adrão -- designação al-Fabética de A a I,
vinculada a cada -l-uncão/classe, correSp-ondefríié á
abrangência de níveis em que se enqua.dra o valor do
vencimento--base -Fixado para cada cargo..

X  - l--'romo cão l-loriHontal -- é a elevação do servidor á
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refer Sncia/padv-ao i iviad :i. a t amante superior , no mesmo
cavgo e/ou •l-un";;;ãoi classe e nivel a que pertence..
Promoção Vertical- é a passagem de uma classe para a
imediatamente superior.j dentro da mesma funcâo..
EsForco - é o grau de desgaste físico., mental e
visual exigido pelo desempenho das atividades do
cargo„

Iniciativa - caracter ística do ocupante de crivar

solucõcís para novas situações apresentadasy bem como
organizar., prioriZvar e/ou estabelecer normas para.

t ar e 'i- as i n e r e n t e s ao c ar g o „

Complexibi1 idade - constitui o grau de dificuldade

para o desempenho das atividades inerentes ao cargo,.

Pesponsabi1 idade - é o grau de riscos ao patrimônio
e à qualidade dos serviços em função do ■ rd-tasempenho
das atividades inerentes ao cargo»

TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL

Artigo 7o.. •••• A estrutura do Quadro de Servidores Públicos da
Gamar va flunicipal de Cachoeiro de I tvapeiviir im., constitui-se dos
s e g u i n t e s G r u p o s ü c u p ac i o n a i s 1

I  - Grupo Ocupacional Nível Superior - compreende os
ca'rgos a que são inerentes as atividades
relacionadas com serviços de assessor amento.,
execução í, supervisão e para os quais são exigidas
habilitação legal e formação profissional de nível,
superior»

11 G r u p o O c u i"' a c i o ri a 1 A p o i o í" é c r i i c o - A d m i n i s t r ai t i v o
compreende os cargos a que são inerentes as
atividcides de nível médio., principais e auxi 1 iares.,
relacionados com os serviços de natureza técnica e
adm i ri i s t r va t i v a..

III - Grupo Ücupvacional Serventia-, Limpeza e Conservaicão -
compreende os cargos a que são inerentes atividades
de níveis elementar a médio principais e auxiliares^
r e 1 ac i o n ad o s n: o m o s <•> e r v i c o s -g e r a i s., 1 i m p e z a e
conserVvacão»

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇ2ÍÜ DE CARGOS

Artigo 8o.. - üs cargos dos Grupos Ocupacionais do Quadro de
Pessoal Civil constantes deste Planoi, são subdivididos em



Á.

ciLasseSí, e ? pava cada classe íí estabelecidos niveis e as
resF'ect i vas ref erêocias /p^adrao

Artigo 9oM Para a classificacao dos cargos constantes deste

Plano e respectivos vencimentos^ íi;ao estabelecidos!

1  ■••• Grupo Ocupacional) correspondente aos cargos/l-unçoes
com c 1 asses e niveis..

II •••• Os cargos do Grupo Ocupacional KÜvel Superior se
subdividem nas Classes Trainer.; ■Jdnior.j Pleno e Sênior,,

III Os cargos do GruF'0 Ocupacional Apoio Técnico-Adminis-
trativo se subdividem nas Classes Júniori, Pleno e
Sênior.,

IV ■••• Os cargos do Gvuf-o Ocupacional Liivipes:a e Conservaçao
não se subdividem em classes«

V  •••• Niveis Salariais^; para as classes de cada carreira do
Grupo Salarial» escalonados de I a IV,.

VI - FÇeferências/padrão» com designação al-Fabética de A a I
e  r e s F' e c t i v o s g u an t i t a t i v o s d a ü I"' V ' s» F' o r n i v e 1
salarial» para a fixação do valor da remuneração de
cada cargo e/ou. função..

Parágrafo único -• Para a classificação dos cargos constantes dos
itísns II e III» os v-equisitos constam dos anexos I e II
respectivãmente„

Artigo 10 •••• As tabelas de classificação de cargos e/ou funções»
c o líi o s r e s p e c t i v o s G r u p o s O c u F' ac i o n a i íí; » c 1 as s e s » n i v e i s»
referências/padrão» bem como as descrições e os fatores a serem
considev"ados em relação a cada cargo/funçda F-resente Resolução
constam do anexo III „

Artigo 11 - A jornada de trabalho a partir da aprovação deste
P1 aí J o s e r á d e 6 (s e i s) h o r as d i ár i as e m G C d o i s) t u. r r» o s c o n t í í í i.i o s»
de Ga„(segunda) a óa„(sexta) feira» excluindo-se o cargo de
motorista» que será fixado por decreto do Presidente da Câmara
flunicipal de Cachoeiro de Itapemiriiru

Artigo 18 A no me.ação de servidor ap r o v-ad o em concurso público»
far-se-á sempre na referência/padrão "A" da carreira a que
pertence o cargo e/ou função,.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE UENCII1ENTOS

Artigo 13 Fica criada a Unidade Padrão de Vencimentos (UPV's)»
cujo valor eqüivale a R$ á»81 (seis reais e vinte e um cent-avos) e
que servirá de base F*ara a fixação dos vencimentos dos servidores
p I.Í b 1 i i:: o !i> ra u n :i. c i p ais..

§  1° .... Q .::|uant i tat ivo de üPV's para cada cargo e/ou iunçao»



por Grupo Galar iaJ.» Glassov Hívol e Rel-er enc;i.a/Padr ao, é o
constante na Tabela de Classificacao de Salários Tixada no anexo
I ]: 1 „

§ 2^ ... 0 valor da Unidade Padráo de Vencimento<ÜPU) será
corrigid.a.j por Decreto do P-residente d.a Câm..íir.a Municipal de
Cachoeiro de 1 tapeiviir im, de acordo com o crescimento nominal da

r e i;;: e i t a d o M u n i c x p i o v o b e d e c. e n d o o s e g u i n t e !

I  •••• Até 50%Ccinqüenta por cento) do índice de crescimento
nominal da receita de cada trimestre será aplicado
na correcáo da UPV„

11 Os 5 O % C r; i ri gu e ri t a p o r c e r i t o) r e s t ai"i t e s s e r áo í:;- ag o s
cumulai:ivamente na data base»

§  3^ - Ficam excluídos desta modalidade os casos atipicos de
c r e c i me? 11 o d .a r e ce i t a do Mu n i c :í p i o» t a :i. s c o iíi o co n v é n :i. os •>
e ivi p r é s t :L m os e doa ç a es»

§  4- Em caso de nao ocorrer .aumento de receita.; será
assegurado aos ' servidores a política salarial . adotada pelo
G o V e r n o I- e d e r a 1»

A r t i g o ■ 14 P a r .a o s e -F e i t o s d o A r t i g o a n t e r i o r ■; e n t e n d e -• s e c o iri o
receita os impostos^ as taxas e as transFerências de participacáo
em impostos -Federais e estaduais»

Artigo 15 - A data base para reajustamento dos
g a i"i h o r e a :i. s e r á. o m ê s d e o u t u b r o d e c a nil a a n o»

vencimentos

F'arágraFo único -• Em havendo de-F as agem e no interesse
sadministrat ivo poderá o Presidente da Gamar .a iiunicipal de
Cachoeiro de Itapemirim adotar abono emergencial a ser diluído
p o r o c as i ao d a d a t a base»

A r t i -g o 16 •- F' a r a o s c á 1 c u 1 o s d e v e n i;:: i m e ri t o s p r o v e ri t o í:í ; p e i"i s íi) e íií
e  vantagens dos Servidores Públicos Municipais Fica estabelecida
a tabela constante do anexo 111»

Parágra-lk) único - Para os e-Feitos deste Artigoi,
s e r V i d o r e s p ú b ÍL i ix o s o p e s s o a 1 c i v i 1»

entende-se por

CAPÍTULO IV
DA PRÜI1ÜC2SÜ E DA ASCENS2SÜ FUNCIONAL

SEC2$0 I

Artigo 17 -- Fica o Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim autor i;;!;..ado a promover os servidoro-ís da Câmara
M u n :i. i;:: :i. p:- a 1 .j Fi o r :i. e o n t .a 1 m e n t e e v e v" t i c: ..a 1 m e n t e»



Ari:ligo 3.8 ■••• A promoção hor:i.zont:a3. •l-ar-se'-áí, a3.fcernadamente^ Por
m B V G c i ivi B n í: o b p o r -ar i t i g u :i. d ai::í b •> o b b d b c. ;i. d o o :i. fi t o v s t í c :i. o d g
O8(dois3 anosv sgiíi prajuiízo do ;i.nt:errGgno entro -a última promoção
G os G-l-eitos dGsta Rosolução-; observados os critérios expostos no
par-.4gral-o segundo deste Artigo..

12 ■••• A promoção a que se refere o "caput" deste Artigo
decorrerá do resultado da avaliação de desempenho do servidor» a
ser implementada por Comissão Especial designada por Decreto do
Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim» que
indicará o respectivo» presidente» a partir da vigência desta
Resolução..

§  2^ - Para que haja avaliação de desempenho do servidor»
s e r ão o b íi; e v" v ad os os c r :i. t é r i o s s e g u 3. n t e s 1 e f e t i v a nil i s c i )::• 3. i n a
funcional» assiduidade» pontual idade» produtividade» freqüência, a
cursos de treinamento e/ou aperfeiçoamento» trabalhos individuais
de interesse da Administração e demais requisitos à vista das
peculiaridades dos cargos e/ou funções e exigências conforme
r e g u 1 -.a m e n t o p r ó i-' r i o..

A r t i g o 19 ̂  - A p r o iri o ã o v e r t i c a 1 f a r s e - á p o r a t o d o P r e s i d e r i t e d a
Câmara Hunicip-al de Cachoeiro de Itapernirim» a todo servidor que
aterider aos requisitos da classe imediatamente superior do cargó
que ocupar» ocasião na qual serão examinados os critrérios
const-anted dos einexos 1 e 11 „

SEC^SO II
DA ASCENS2SO FUNCIONAL

Artigo SO •••■ Fica autorizado o Presidente da Câmar-a lluíiicipal de
Cachoeiro de It-apemirim proceder à .ascensão funcional ou acesso
dos servidov"es da Câmara liunicipal» se de interesse da
Administração e comr.:'rovada a existêricia de vagas..

Parágrafo único •••• A ascensão funcional de que trata o "caput"
desta Artigo» será efetivada considerarido o interesse e a
necessidade da administração» a avali ação do deseinpenho do
servidor e as qu..a.l i f icaçoes essenciais exigidas para o cargo„

Artigo El •••• A ascensão funcional ou acesso de que trata o Artigo
anterior» será através de concurso interno de provas e/ou de
P r ovas e t ;í t u 1 o s » !"• r o m o v i d o p o v" u iíi a C o m i s ií; ão E í; p e c i a 1 d e s i g n ad a
pelo Presidente da Câmara 1'iunicipal de Cachoeiro de Itapernirim»
para prover os cargos vagos..

Artigo EE - O servidor estável» após OS(dois) anos de nomeação
através de concurso público» poderá, ter -.acossso -a c-argo efetivo do
mesmo Grupo Ücupacional» para cujo desempenho se exijam outros
conhecimentos e adequada prátic.a de serviço» atendido o ■requisito
de habilitação profission.al e observad-as as exigências legais
especií f icas „



§  12 Qualquer servidor que obtenha quali-i-ic.ag;ao legal para o
exercicio de outro cargo efetivo... poderá solicitar da
Administração a real inação de concurso para acessov observada a
existência de vaga, dotação orçamentária e disponibilidade
financeira»

§  22 Uerificada a impossibilidade de preenchimento por
acesso., no todo ou em parte., das vagas reservadas para este fim.,

em virtude da inexistência de candidatos habi 1 itados., poderão as
mesmas serem preenchidas através de concurso público..

§  32 •••• Excepcionalmente para atender às necessidades da nova
estrutura administrativa poderá o Presidente da Câmara flunicipal
de Cachoeiro de Itapemirim enquadrar., por Decreto., funcionários

estáveis em cargos ocupacionais criados^ desde que preenchidos
r e ."i u i s i t o ii; m í n i ivi o s d e h a b i 1 i d a d e >,

Arti.;jo 23 •••• O servidor nomeado por acesso não sofrerá inte"rrupcão
na contagem do tempo de serviço., para os efeitos deste Plano e do

Estatuto dos Servidores Públicos Civis de Cachoeiv"o de

1 tapemir im»

TÍTULO III

DO SISTEUA DE CARREIRA E SALÁRIOS

Artigo 24 Os cargos e/ou funções da Câmara Hunicipal de
C ac l"i o e i r o d e 11 ap e m i r i m., ii> e r ão o r -g arí i h ad o s e m O r u p o s 0 c u p ac i o n a i 'hí
e cargos/funcoes e desdobrados em classes de acordo com o campo
de atuação., observadas as exigências legais, as habilitações
especificas e a experiência prática..

§§ 12 - As classes de que trata este Artigo desdobram-se
niveis salariais., e estes., em referências/padrão«

em

§ 222 - As referências/padrão correspondem ao quantitativo de
UPV's para a remuneraicão dos cargos e/ou funções do Quadro de
Pessoal Civil da Câmara fiunicipal de Cachoeiro de ltaperaiv;:im..

CAPÍTULO I

DO PESSOAL CIVIL

Artigo 25 - Fica estabelecida a Tabela de Classificacao de Car>.gos
e Funções., constante do Anexo III da presente Resolução, com os
r e s p e c t i v o s G r u p o s O c u pac i o n ais, C1as s e s e H í v e i s, p ar a o
enquadramento, funcional do Pessoal Civil da Câmara Municipal de
C ac 1"! o e i r o d e 11 ap e m i r i m „

Artigo 26 ■••• A remuneração dos servidores da Câmara Municipal de
Cachoei ro de 11a.pemiv"i 1(1 ., obedecerá o disposto nesta Resolução..

7



4/

Parágvafo único - Pava os sovvidores ocupantes de cargos em
comissão e de Funções grafc i Fiçadas a remuneracao é a constante
da Estrutura Administrativa da Câmara 1'lunicipal de Cachoeiro de
;t tape mi rim»

TÍTULO IV

DA INVESTIDORA EPt CARGO PÚBLICO E DO ENQUADRAMENTO

A r t i g o Q 7 ■■■■ A p r i m e i v a i n v e s t i d u r a n o s e r v i g: o p ú b 1 i c o i"- a r a
provimento de cargos vagos existentes em cada Grupo Ocupacionai?
dependerá de aprovação prévia em concurso púbiico de provas ou de
provas e títuiosv salvo os casos previstos em Lei»

§  1- - Prescindirá de concurso público a nomeagiao para cargos
em gaomissão.j declarados em Lei.,i de livre nomeagião e exonerag:ão»

§  2^ -• As instruções necessárias ao concurso público.j serão
objeto de regulamentação através de ato do Presidente da Câmara
Fluni c ipai de Cachoeiro de 11 apemir i ivi»

Artigo EB - O eiiguadramento dos Servidores F'úblicos Civis da
Câmara ijunicipal de Cachoeiro de Itapemirim ocorrerá através de
Decreto baixado pelo Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro
de ltapemirim.j obedecendo as Funções gue exerçam e suas

quali-FicacõesM com garantia da referencia/padrão da situação
•Funcional anterior., guando não houver prejuino da remuneração»

§  1- •••• ü Presidente da CCâm ar a Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim designará através de ato., Comissão Especial para
proceder o enquadramento de gue trata o "caput" deste Artigo»

§  2^ Quando ocorrer a mudanc-a de i::ar.go e/ou -Função por
motivo de ascensão Funcional., o en':.iuadramentQ da-r/-se'"á. sempre no
padrão A., com garantia das vanta-gens e direitos adquiridos até a
aprovação deste l"'lano., exceto quanto à-quelas advindas da
l». r o m o g; ão l"i o r i z o n t a 1»

§  3 2 •" Q LI a ri d o o v e ri i:: i m e n t o r e s u 11 a i"i t e d o e n q u a d r am e r i t o e m
"novo" cargo e/ou -Função., no Padrão A., -For meno-r gue o
ariter iormente percebido., dar--se--á este no F-'adrão g;ujo vencimerito
seja equivalente»

Artigo E9 -- Serão consideradas? para a implantação deste F-'lano.,
as s e g u ;i. n t e s s i t u ac õ e s 1

I  -- enquadramento no cargo por razoes de mudanc-a de

d e í-i o m í n g: ão d o ar g o o r i g i n ár i o ç
II -- enquadramento no cargo por motivo de mudança de

-Função., em razão de ascensão -Funcional»

F-'arágraFü úriic.-o -- Mos casos que rião ocorrer mudança de cargo e



•1-un'íao.j ou aJ. fcoraçao de denominação do cargo., o Depar tamento de

Pessoal faráv auí:ornai:icameniieg adaptação da situação -i-uncional
do servidor a este Plano.

Arti-go 30 •••• O servidor erv-iuadrado na nova situação-, terá seus
V e n c :i. m e n t o s i m e d i a t aiti e n t e aj u s t a.;:! o s., t ão il. o -g o s e j arn b a i >< ad o s o s
respectivos atos de en':;|uadram6>nto.

Artigo 31

determinado

recomendados

F i c a e X p r e s s am e n t e p r o i b i d o o e n -g u ad r am e n t o

por desvio de função., excetuando-se os casos
p o r 1 au d o m é d i c o ..

Pará-grafo único - Wa ocorrência do desvio df
será considerada responsabi1inada e punida
■::: h e f i a -"i u e o p e r m i t i u..

função irregular-,
na forma da Leig a

Arti-go 33 - O en-guadraiviento deverá ser concluído até o prazo
máximo de AO(sessenta) diasg contados da data de vigência deste
Plano.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

A r t i g o 3 3 - O s a 1 ár i o - f a m í 1 i a s e r á c o n c e d i ■::! o a o S e r v i d o r T" ú i::i 1 i c o
n o V a 1 o r i:: o r r e s p o n d e n t e a i / 3 (m e i a) LI P O p o r d e p e n i:l e n t e..

A r t i .g o 34 - S e n a c o n d i ã o ■::! e p e n s i o n i s t a -, o ■::! e i:;- e i"i d e r i t e d o
servidor público municipal vier a contrair novas núpciasg
deixará de fazer jus ao benefício preconizado rio Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Município de Cachoeiro de
I teipemir iivi-

Parágrafo úriico ■••• Para os efeitos de benefício de pensãog tanto o
homem .guanto a mulher estão amparados por este Plano e pelo
E s t a t u t o a -g u e s e r e f e r e o "ca p u t'' d e s t e A r t i g o.

Artigo 35 •••■ ü Regime Jurídico Único dos Servidores do Le-gislativo
Municipal será o Estatutário-, nos termos do Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Município de Cachoeiro de
II ai"'eiriei r i ivi e da 1 egi s 1 acão coiviplemen t ar per t i nen t e.

Parágrafo único - O Regime Jurídico de 'gue trata o "caput" deste
Artigo-, não implicará em prejuízo aos ocupantes de cargos e/ou
fun',.üoes deste Plano-, caso seus dispositivos venham colidir com
as vanta.gens 'garantidas em Lei.

Artigo 3ó - Este Plano de Carreira e Salários poderá ser revisto
a  -gual-guer tempog de acordo com a necessidade dai Administragião
da Câmarag através de Comissão Espe-oial a ser cv"iada pelo
Presidente da Câmarag 'gue indicará o seu presidente.

Artig-o 37 •••• l-ic-a o Presidente da Câmara Municipal de Cacho-eiro de



- A Câmara Municipal de CachoeiroAr í: igo 40

d i as ■!P'

I tapemirim auterinado a estabelecer a valor da UPVí em
corvl-ormidade com esta Resolução? e a proceder a atualização que
se -l-izer necessária na Tabela de Classi-Ficacao de Salários..

Artigo 38 - O quantitativo de cargos e/ou l-uncoes do Quadro de
Pessoal da Câmara sáo os constantes de sua estrutura
administrat iva„

Artigo 39 - O intervalo entre as re-i-erencias/padrâo
c o r r e s p o n ■::! e r á ? s e iii p r e ? a 5 % ( i n c o p o r c e n t o) ..

Itapemirim? num
a contar da data

publico para
Unidades ? com
obedecidos os

Parágrafo único •••■ Para o concurso público preconizado neste
Artigo? a Câmara Municipal de Ca.choeiro de 1 tapem ir im? reservará
um percentual de cargos e/ou funções na Administração? visando
atender pessoas portadoras de deficiência? nos termos que a Lei
Federal vier definir»

A r t i g o <4^ ■■■■ A o s s e r v i d o r e «> p ú b 1 i c o s ? o c u i::- a n t e s i:;l e c a r g o s / f u n i;;; o e s
do Grupo Ocupacional Mivel Superior e Diretores? será concedida
Gratificação Especial de Nível Superior e Especializacao
Acadêmica pe"rmanente? nas seguintes situações e propov"coes!

I  ■••• se com o mínimo de 5(cinco) anos de experiência, após
a g r ad u ac ao ? o p e r c e n t u a 1 r! e 10 % (c.i e z f- o r c e n t o) d o
V e n c i m e ri t o i-' a d r â o ?

II •••■ se com o mínimo de 10(dez) anos de experiência após
a graduacáo? o percentual de 20%(vinte F'0V" cento) do
V e n c i m e n t o p a d r â o ?

III •- se com o mínimo de í5(quinze) anos de experiência
ap ó s a g r ad u. ac âo ? o p e r c e n t u a 1 d e 3 O % (t: r i n t a p o r
c; e n to) d o v e r i c i m e ri t o i"' a d r â o ?

10 - se concluído o curso de pós-graduação "Lato Sensu."?
com o mínimo de 360(trezentos e sesserita) horas? o
percentual de 40%(quarenta por cento) do vencimento
padrão,.

§  1^ •••• Para obtenção da gratificação de que trata o "caput"
d e s t e A r t i g o ? o s e r v i d o r i n t e r e s s ad o '::l e v e r á o m p r o v ar ? a t r av é s d a
d o c u ivi e n t ac ão 1 e g a 1 „

§  25 Após a Comprovação exigida no F'arágrafo anterior? a
gratificação estabelecida neste artigo será automática? devendo o
D e p a r t a m e n t o d e P r o v i m e r11 o d e P e s s o a 1 F' r o v i i:l e ri c i a r o s a t o s
necessários para a sua concessão pelo Presidente da Câmara
Muri ic ipai rie Cachoeir o de 11 aF-emir im..

Artigo 42 •■■■ Os Servidores terão direito ao Vale Transportí

iO

em



conformidade com iegisla>;;aD perí:inente

Artigo 43 •••■ Os servidores de outros órgãos púbiicos.,. cedidos com
ônus para a Câmara Nunicipal de Cachoeiro de itapemirim^ poderão
optar pelos vencimentos a gue fisierem jus no órgão cedente..

Artigo 44 - O Presidente da Ca.mara Nunicipal de Cachoeiro de
Itapemirim poderá estabelecer ajuda de Custo Eüspecial aos agentes
p o 1 í ticos e ao s s e r v i d o r e s i"- i.i b 1 i c o s c e d i d o s à C âivi ar a N u n i c i P' a 1 •,
rt as e g u i n t e s p r o p o r c ó e s !

I  30%(trinta por cento) de seus vencimentos.; se de
o u t r o s N u n i c ;í p i o s iJ o E s t ad o d o E í; p í r i t o S an t o ij

11 •••• 6 O % (s e s s e n t a p o r c e ri t o > d e s e u s v e r'i c i m e i"i t o s s e d e
N u n i ■::: i p :i. os de o u t r o s E s t ad o s d o P a í s .

Artigo 45 •••• As despesas decorrentes da execução deste Plano
correrão â conta das dotações orca.mentáv"ias ̂  ficando o Presidente
da Câmara Nunicipal de Cachoeiro de Itapemirim autor izado se
necessário a abrir credito especial?) bem como proceder às
suplementacóes necessárias à sua plena execucâo., e a elevar
g u. aí"i t i t a t i v o e / o u c o r r i g i r d i s t o r c õ e s g u. e p o r v e n t u r a v :i. e r e m a
ocorrer ..

Artigo 46 - Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Plano.;
serão despve nadas as frações de centavos?; com relação aos
Venciivientos i sa 1 ár ios.; proveritos ou p.ensões u

Arti-go 47 - Nenhum padrão de vencimento.; salário.; provento ou
pensão.; na aplicação deste Plano?; poderá ser inferior ao Salário
Nxnimo e superior à remuneração do Prefeito Nuíiicipal..

Artigo 48
Resolução ?i
vigente «

Quaisguer das situações nâo abrangidas por esta
ap 1 i c ar •••• s e • ••• á o d i s p o s t o n a C o n s t i t u i c âo F e d e r a 1

Artigo 49 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
aprovação?) com seus efeitos financeiros retroativos a partir de
Io» (p r i m e i r o ) d e o u t u b r o i:i e ii. 9 9 4»

Artigo 30 as disposii;:ões contrá"rio

de 1994.

I" íc aiíi revog em

'  CachoeijPcrNide

—-

M ALBINb-Í)A ^AGh
P r e s i d e n t ísl——T ' / 1 ó

de tubr

ARI O PS MALTA
«  Seiniretário

o-

-«dtiAREZ^^VARES MATTA
0 i ix e ■••• P r e s i i;:l e rí t e

JATHIW GOMES MOREIRA
Eo„ Secretário!

í i
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ANEXO I

(a qua se refere o Art., 9o,. v io,. >

F-LAMO de CLASSIFICACSO DE CARGOS E SALÁRIOS

Requisitos para Classes Referentes aos Cargos/Funi;?oes

de Nível Superior

Trainee

. Curso de graduação^
•••• e X p e r i ê i"i c i a iri í i"i i i« a n ao e k i g i d a

Júnior

- Curso de graduagao?

•••• experiência de OS anos de efetivo exerc,,

Pleno

-• C u r íii o de g r a i:;l u a a o ̂

-■ experiêricia mínima de 05Ccincol' anos de efetivo exercício,

Sênior

-• Curso de graduacao, com cursos de treinamento profissional
e s 1"' e í ■!■ :i. i;:: o n a á r e a ̂

•••■ e X. !"■ e r i ê i"i c :i. a iri í i"i :í. ivi a d e 10 ( ri e a ) a i' i o ií; i:i e e -l- e t: :i. v o e x e r ■::: í ■::: i o ..

iS
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ANEXO II

Ca que se refere o Arí;„ 9o.. ? io.. )

F-LAMO DE CLASSIFICAQSü DE CARGOS E SALííRIÜS

Requisitos p-ara classes referentes aos Cargos/FuncSes do
Grupos Ocupacionaiss - Atividades de Af-oío Técnico e/ou

Administrativo.

Serventia» Limpeza e Conservado.

Júnior

E s c o 1 a r :i. d a d e c o n f o r iíi e os r e q u i s i t o s e s s e i"i c: :i. a i s d a f u ri c â o ?
• - e K r-' e r i e n c i a s c o n i- o r m e o s r e q u i s :i. t o s e s s e n c i a i e d a f u n c ao..

-Pleno

Escolar idade minimai a nivel de So.. Grau»

- e K p e r i é n c. i a s m '.í n i iíi o d e O 5 C c i n i;:: o) san o s d e e f e t i v o e >< e r í c i o
funcional no Legislativo..

Sênior

í n i m a a i'i í v e 1 de Só» C) r a u» c o m c; u r s o s d e
fissional especifico na areai;

eKperieneias no minimo de 15(quinze) anos de efetivo exercício
no Legislativo..

. E s c o 1 ar i d ad e

t r e i n am e n t o i"' r

'i



cSi'iARA i'!UNj;c:i;pAL DE cachoe:i:ro de :í:tapemirum
Estado do E s !::■ ír :i. t o Santo

ANEXO I

(a quo se re-rere o Avt„ 9o,. ^ § :l o „ ^

• ANO DE CLASSIFICACÍííü DE CARGOS E SAL ARI 08

Requisitos para Classes Referentes aos Cargos/Funcoes
i:.1 e N í V e i S u i"> e r :i. o r

Trainee

- Curii;o de grai::lliai;:ão ij
e >< I"' e r i e n c. :i. a iri í r ? i iri a r'i a o e >< i g i nJ a „

Júnior

Curso de graduagao;;
•••■ experiência de Ofíí anos de efetivo exercício.,

Pleno

•••• t; u r í:; o de g r a d u aa o ;;
eK|-'i.vn iéiu... ia ivi .1, n i iii a doí O b (. 1::; i r'i 1;:; o)' ar'ros de efetivo e x e v i;:; í c :i. o „

Sinior

Lurso ^ de graduacaog coiii cursos de treinamento profissional
específico na áreaü
■-.■xi,,'ei ier'ii:::ia ivi :i.r'iiivia i::le iO(. i:,iee:; ar'ios de ei^etivo exerci i:;:i o „

i3



CSMARA l'IUNICII"'AL DE CACHOEIRO DE ITAPEIIIRII'!
E; s t ai;:l o i;:l o E íií f- í r i t o S a^•l t o

ANEXO 11

(a que i;;e re-reve o Art:„ 9o „m § j.o., )

PLAMO DE CLASSIF-ICAÇSO DE CARGOS E SALííÍRXOS

Requisitos F'ara classes referentes aos Cargos/Funcoes dos
Grupos Ocupacionais5 - Atividades de Apoio Técnico ■

Administrativo»

-  Gerventia? Limpeza e Conserva-j-cio,

Júnior

•••• E! s o il. a v i >:J a d e k:; o r'i -f o r ivi e o ii> v e '"i u i ii; i t o ii; e «; s e fi c :i. a i s c:! a f u ri >7. a o 1;
-• 0 K !"■ e r i 0 í't c; i a "• c o n -P o r m 0 o íi; r 0 ■::! u i s i í; o s 0 <110 n 1;;: i a ;i. s d a T 1.1 n pí ão ,,

Pleno

•••• E;sp:::d 1 ar iiJade mínima a nível p;:l0 Ho„ Graull
experiência» mínimo de 05 (cinco) anos de eíetivo exerício
•r u ri p;;: i o i- i a ]. ri o I... e g i s 1, a t i v o „

Sênior

1:;. ii> p;;; o .1, a r i p::I a p::I pe 111 :i. r'i i lyi a a i"i 1 v e .1, p::I e S o G r a u •) p;:: o ivi p;; u r s o s p:,í e
t r 0 i n a ni 0 fi t o i:;- r >:) 'l- i s 11; i o n a I 0 s i"' e p::: í í i p:; o fy a á v 0 a 11
e X !"• B r i é ri c :i. a" i"i o ivi :i. ri i m o p;:l e !l. 5 ('"i 1.1. :i. r i z e ) a r i o s p"! e 0 F e t :i. v o e x p-í r p::; í p:;: :i. o
no Legislativo»

14

■••íj



ANEXO ̂  III.-- fl.Ol' .

■  - 1

1 j

jFO OÜ-.-pAClL\Uj -- C/iJ^O/FUÍÍ^AjD : " CLASSE . i  , NT/EL
;

; I  !
r- ;

- 1 !  H
.  -

.

■  ̂

JúrriD'^ !  T 58,09' 61,00 ' 64,(S 67,27 70,63 ; 74,17 77,88 ^  81,73 85,87

plee:o 1 T 70,63 74,17 77,88 81,78 85,87 ; 90,16 94,57 99,40 1C4,37

SÈTíIOR ITT
85,87: 90,16 94,67 99,40 . 1C4,37 1 109,59 115,07 : 120,82 1^,65

'

ASSllEATK

.

JÚTGOR ■  T
58,09 61, CO 64,CS 67,27 70.53 • 74,17 77,88 81,78 £5,87

PLE?-:o ■  II 70,63' 74,17 77,88 . 81.78 ^ 85,87 = 90,15 94,67 99,40 104,37
JIJRIZECO

SÊjUOR '  ni- 85.87 90,16 94,67 99,40 : 104,37 ' 109,59 115,07 120,82 125,85

■■

ASSIS-iZr.TS
JÚÍ-ÍIOR i  T 58,09 61,CO . 64,05 67,27 • 70,53 ; 74,17 77,83 81,78 85,87

LZGISL.iE?r.^
?LE^;^D ;  II 70,63 74,17 77,&a 81,78 I 85,87 i 90,16 94,67 :  99,40 1C4,37

L  DiGm-roR
sã-aoR III 85,87; 90,16 94,67 99,40 ! 104,37 i 109,59 115,07 120,-82 125,86

JIJÍÍIOR '  I 33,79 35,48 37,26 ' 39,13 ^ 41,09 í 43,15 45,31 47,58 49,95
VCTQPZSTPi

ple:« ^  n 41,co; 43,15 i 45,31 : 47,58 ' 49,95 ; 52,45 • 55,08 •  57,83 60,72

S&hIOR ^  III 49,96; 52,46 ! 55,08 : 57,83 60,72' 63,75 ■ 66,95 :  70,20 73,82

n S'r?- Y-iD

PFCTCCGLISTA

'júl ElOR •  I ' 46,47 48,80 i 51,24 ; 53,81 ■ 56,51i 59,34 62,31 ■  65,43 58,71

PLET-ÍO ■  n ^ 55,51^ 59,34 í 62,31 i 65,43 ■ 58,7li 72,15 ; 75,76 .  79,55 33,53

DiGITAi-OH SâíTGR :  III ; 68,71: 72,15 i 75,76 ' 79,55 ■ 83,53! 87,71 ■ 92,10 :  56,71 i-Oi. f oD

,

í J-U-W

JÚi-ÍIOR
i  _
=  1 58,09i 61,CO ' 64,05 ' 67,27 70,53 74,17 ■ 77,88 '  81.78- £5,87

FLEÍ^^O II i 70,63: 74,17 ! 77,83 : 81,78 ■ 85,87 90,15; 94,57 99,40" 104,37

D". rrfíiAGTT.mAnE sÊr>n:oR -  : ITT ! 85,87 90,16 ■ 94,67 ■ 99,40 : 104,37' 109,59 115,07 :  120,S2 126,8-5

TÉnrrco redator JLTGOR '  I i 58,09. 61,00 ! 64,C5 : 67,27 ; 70,53 74,17 , 77,88 ;  81,78. 85,37

de:ad'iS/ílaq„
PLEriO i  II i .  70,63! 74,17 , 77,83 : 81,78 i 85,87, 90,15 1'~94,67"~~99~Ã0. IOL37

- j S&ilOR ;  ni i 85,87' 90,16 1 94,67 ; 99,40 1 1C4.37; 109,59 1 115,07 120,82- 125,£5

j  - JÚNIOR i  T ' 30,71 32,25 I 33,87 1 35,57 i 37,35i 39,22 i 41,19 43,25 45,42

TEIU-aSSTA - PLENO 1 - II i -•37,35 39,22'i. ■ 41,19 1 43,25 1 45,421' 47,69,1 50,07 52,57. 55,20:

.

SÊfíIOR I m í 45,42 47,691 5K.,Cf7 ! 52,57 1 55,20 '57,96j 60,86 •53,90 «7 10



.-JÍEXO I.TI - fl.02.

LI?'Í?EZA E

CCíSERV.iEÃO

ínA'EL

EEPERIGR

CAEGO/rUECÃO

cofírí??x)

C  r•:r 3

SER^/EfírE DE LIMPEZA

TÉCrnCO DE

^yk^I7IE^■ÇÃ^ E PIPARCS

JUíiroR

PIEJXD

ADVOGADO

CaUADO?

sÊr-íice

TPAJI7

■ júnior

PLs«;o

SENICH

IS

SXmj^.2Z_ 25,44 l26,7P :28.06 29.47- !30.95 í 32.50 1 34,13

H

19.96 ■ P0.96 i 22.01 ' 23.12 ' 24.23 25,50 I25,78 28.12 29,53
33.79 ■ 35.48 j 37,26 í 39,13
41,09 ' 43,15 ' 45.31 I 47,58

41,09 43,15 I45,31 i 47,58 I 49.96

m

49,95 j 52,46 I55,08 ! 57,83 1 60,72

JL

n

in

49,96 ■ 52,48 ! 55,08 i 57,83 í 60,72 i63,76 j68,35 1 70,30 1 73,82
I-QajR 103,09 308.25 113.67 LLI9J3Q,_.a25.33 hoi.fio 'l33.18 !]45,n9

219,3o : 125,33 jl31,60 138,18 Í145,C9 152,34 Í159,55 Il67,95 !l76 35
145,09 ^152,34 Íl59,96 h.67,96 !176,3S b.85,13 Íl94.44 Í204.15 Í214.37 '

TRAINEE

JÜNIOR

JV 176,36 U85,18 Í194,44 -^,16 Í2I4,37- Í225,09 !23S,34 1248,16 i260,57 ■
-j-98,18 im m hm ?5 ^13,57 ill9.36 ^353^ '-10R.18 j

II
j  5 ;—— M r .. ' T .-I jt--/ ■±^±f n
j

PIEAJO m

 119,36 125,33 ÍI31,60 l133,18 '145.09 152,34 '159,95  1157^96 '176..36

1  .S&ílOR i  r/ 176,36 í1S5,18
7 —

;194,44

/ y C70

204,16

•X/o,oo

'214,37

; jLoo, jLcS

^25,00
■iy4,44

■236,34

!204.16 '214.37
!  t i

! ?/lP! 1 F, i ?c:n FV i
i  TRAUÍEE
1 i  I 58,09 • 61,00 ■' 64,06 ' 67,26 !  70,63 1 74,17 í 77,88 ' 81,78 ÍS5,^_J

' 99,40 304,37 ;JOFifíALISTA
i  JÚNIOR
1 !  ̂ 70,63 i 74,17 ^ 77,88 ! 81,78 i  85,87 i 90,16 ! 94,67
j  PLS'S) !  111 1

r 85,87 ; 90,16 ! 94,67 !99,40 ■104,37 !109,59 1115,07 Í120,82 ^26,86 jj  , sn-ílOR i  ̂ [ 104,37 ;1C9,59 215,07 220,82 ;226,So |133,20 Í139,36
,  ■ - , i
-!146,85 i 154,19 j



anexo III ~ i x. 03

CA,flAiíi^ MUíMICIPAL DK CACI'Oí:;j;
iro DE

do caugo

Cargo Assist.Legisl.Gabinete
Função Assist.Legisl.Gabinete

Grupo Ocupacionni

Apoio Técnio - - ■ Adinini:

t r a l; i vo.

Nível

Descrição Sumária üo cargo:

Os ocupantes deste cargo tc
-

do
'n poi" atribuições executa

secretariado em geral da Pres LdC-ncia dn r'
non... a rotina a,„únintratlva ao Sotol "

r os trabalhos

i

Descrição detalhada das tarefas: ~~
- Redação o datilografia de oorroapondências diversas-
- controlar docomentos diversos, recebidos e erpodidos-
- codrtrcar docu.fcntos e.„ geral para iníora.atiração;

Arquivar documentos diversos do Setor;
- Coordenação das agendas de reuniões da Presidência;
- Recepcionar visitantes do superior imediato;
- Receber e transmitir via FAX:

Despacliar com o superior imedJato;
- controlar o recebimento e o consumo de material de orpediente do

'  ''"lamentar daircoidoncxa da Gamara Muicipal;
- Efetuar contatos telefônicos quando solicitados pela Presidência

da Camra Municipal; ■ " ^^tQSidencia
Outras tarefas correlatas.

\í/



ANEXO III - fl. 04

cAmaíía MUí:iciPAr, de cac;íoei
IKO DE ITArEMIRIM

Cargo Assistente Jurídico

Função Assistente Jurídico

deeckiçAo do cargoRGO d

C s: u po Oc ujf,»a (Ti oEia 1

Atividade de Apoio Técnico

_ . Administrati vn

NÍvgI

Descrição SuniarivTi do cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições auxiliar os serviços
correlatas do Setor Jurídico da câmara Municipal de forma geral.

DcEcriçco dotalijada dar Larofas:

■  grafar e digitar minutas, contratos, pareceres de projetos-
- Assessorar a Diretoria Legislativa em geral; '

- Codificar documentos em geral para informatização;- Redaçao e datilografia de correspondências diversis;
Arquivar documentos diversos do Setor;
Despachar com o superior imediato;

- Recepcionar visitantes do.superior imediato;
Outras tarefas correlatas.



ANHXO III- n 05:

CÃFxMm MUNICIP?i,L. DE CACHOEIUO DE .ITAPEMIKIM DEDCIU-ÇAO DO C?.ÍÍG0

Cargo Assist. Legislativo/Digi

Função Âssist. Legislativo/Di-
gitador

Grupo Ocupacioiial
Apoio Técnico ■ ». Adininis

irativo

Nxve 3

Dcccrição Sumária cio cargo: qs ocupantes deste cargo 'têm por fina

lidade digitar todos os trabalhos da Câmara Municipal que tiverem que

ser armazenados no comt)utador, Indo desde o arquivo a simples traba

lho de execução rápida.

Descrição detalhada das tarefas:

- Digitar Projetos de Lei;

- Digitar Requerimentos, Decretos, Resoluções, Leis;

- Digitar Arquivo Geral;

- Digitar Protocolo;

- Digitar Relatórios;

- Digitar Pareceres;

- Digitar história da Câmara;

- Informação quanto ao andamento dos processos;

- Executar outras atividades correlatas.



/■/ AM^;XO III - :n . og

MUNXCirAL Dli; CACIÍOt-MKO Dii iTAiT-'*Í.RiM
■  A

DEV,Ci\l^hü DO CAÚOO

Cargo Motorista

Função Motorista

Grupo Ocupnciona.1
Apoio TGcnjL.co ?. Adiai-
iiJ.s trativo

Nrvel

Doocriçao Sumaria do cargo:

Os^ocupantcs deste cargo tãm por atribuiçües dirigir e conservar
veiculo utili-/ado jio transporLe de servidores o autoridades do
Legislativo.

Dcccnção dotal]iada das, toroías:

- Dirigir automóvel no transporte de funcionários e autoridades,
a critério do superior imediato;

- Solicitar reparos que se fiserem necessários com relação a veí-
culos do Legislativo;
Cuidar do abastecimento do veículo;

formulário para controle de combustível e KM do veícu
Io a serviço;

- cuidar da conservação do veículo: pintura, freios, troca de 5-
leo e ambiente interno do veículo;
Cuidar da parte elétrica do veículo;
Executar outras atividades correlatas.



ANKXO IXI- II. 07

CílMAltA MUMIClrAL DE CflCIlOEIltO DE ITADEUiUir,
DESCRIÇÃO DO CARGO

Cargo Protocolista Digitador
Função Protocolista Digitador

Grupo Ocupacional

Apoio Técnico ^ .w„:- Adiiiinis

tra tivo

Nível

Doccriçao Sujinária > cargo: ^ ^
0= ocupantes deste cargo tem por atribuições recepcionar o público
em gorai, receber papoin, conterlr, protocolar e orientar os inté-
rossaUos quanto ao LrSmito o onca„dn),a„K.nto dos documentos rocebir-
aos dos Setores competentes, codificando-os para informatização;

Descrição deLnihad,-i das Larcfíi!

- Receber papéis em geral;

- Conferir seu conteCido, observadas as normas pró-estabelecidas pe
Ia administração;

- Emitir o cartão protocolo, entregando ao interessado e orientan
do para prazo de procura do resultado;

- Lançar dados e características c„, fiei.as técnicas próprias, ; ,
Arquivar em ficharios por ordem alfabética; :

~  livros próprios os documGnto.g, encaminhando-os à'secre
taria de Administração; ■ ~ ,

- Atualizar, diariamente, a tramitação de papéis da relatórios da-
Secretaria de Administração;
Preencher, datilografar, formulários e/ou ficdias;
Codificar documetnos para informatização; ' T

~ Atoncliinonto ao publico em geral; |
- Registrar as visitas e telefonemas alo.didos, anotando dados pesso"

ü.is ou comerciais; - i' —

Controlar material de expediente do Setor,
Executar outras tarefas correlatas.



ANaXO 'III- fl. 08 n
ÇAMAííA MUr:iCIi'A.L DK CACnOlrlIIÍO DE l';'ArKrUDlM

descrição do cargo

Cargo Tec. de Contabilidade

Função Tec. de Contabilidade
Grupo Ocupncioxial

Apoio Técnico Adiuinis

tra tivo

Nivol

Do.ocrição Suisiária do cnrgOi

os ocupantes deste cargo têm por atribuições receber, conferir, con
tabilizar, registrar documentos contábeis de forma geral e controlar
saldos bancários, auxiliar os serviços correlates ao Setor de Pes-
soai da Camara Municipal de modo geral.

Deccrição detalhada dat; tarefar,:

Pazer lovan tanion to dcj dados es t.a l .1 s ki cos contcibeís—financeiros*

Registrar ein livios próprios, ccjnvêiiios, contratos e demais atos

pertinentes ao Setor;

~ I'a,t,er cadastro financeiro, de material e de patrimônio;
- datilografar documentos próprios do Setor;'

- Receber, registrar, encaminalir e controlar entrada de processos
e documentos à pagar;

Conü..Oj,ar o recoljimonto e o consumo dci material de expediente do
Setor;

Pornecer dado:-, para elaboração ■ de bai.anços e balancetes e demons

trativoG financeiros;

Auxiliar processos do projetos rGCorentes ao orçamento;
- Registrar, conferir o controlar eniponlios;

- Acompanhar as mudanças salariais previstas em .lei;

- Contabilixaç.';o geral de documentos;

- Controlar saldo bancário;

Codificação dos documentos do Setor para informatização;
- Fazer serviços de cadastro pessoal;

- Datilografar os documentos próprios do Setor;
Receber, registrar e controlar processos e documentos de pessoal;

- Auxiliar na confecção de folha de pagamento; ■

- Controlar e distribuir tickts refeição;
Executar as alterações salariais previstas era lei;

- Codificação de documentos do Setor para informatização; '
Auxiliar na digitação de documentos do Setor;
Controlar fé.i:i.as do pessoal;
Fazer assentamentos diversos em pastas funcionais;
Outras tarefas correlat.?is.



2\rJI-JXO Iii - II- 0 9.

KüNICirAL DE CACliÜ£-:i".0 DE JTADEriIIHr;

tv

DEECEICAO DO CAHCO

Cargo Tec.Redator de Ata/Taqui-
grafia

Função Tec.Redator de Ata/Taqui
grafia

Grtjpo Ocupcicional

Apoio Tocnico , Adini-

n i r; t: i:n t i vo

N.lvel

Doccrição Sur-iáriv-i do corgo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições executar trabalhos de.,

rotina legislativa, do acordo coi:í a legislação po rtinen l.o e/ou do- .

terminação da chefia do õrgão a que pertencem.

Doscrição dí.^Lalhada das tarefas;

- Redigir Atas das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes

e similares;

- Datilografar exposição de motivos, projetos de lei e de Resolu

ções, decretos legislativos, apostilas e documentos diversos

conforme determinação do superior imediato;

- Codificação dos documentos do Setor para informatização;

- Proceder o acompanhamento taquigráfico, na integra, de debates^

falas da Mesa, discursos e de outros trabalhos da Câmara Muni- -

cipal, salvo aqueles que forem lidos;

- Ordenar a tradução dos textos taquigráficos assegurando a har

monia do pensamento registrado e o seu verdadeiro sentido cui

dando da perfeição gramatical, auxiliando-se do serviço de

gravação sonora a fim de garantir a finalidade da versão ta-

quigráfica fazendo a conferência e a correção, não só em pos
síveis enganos de decifração, como em quaisquer outros lapsos
de forma que tenham escapado ao Orador;

- Conferir o texto datilográfico com a matéria original lida pe
los Oradores no Plenário, bem como das matérias incluídas nos

Anais por autorização da Presidências;

- Executar outras tarefas correlatas.



anexo I - fi, 10

LcAmaiía municipal de cachoe
ÍHO DE ITAJ?EMIPIM

rC

DEíJCEIçAo DO CAUGO

argo Telefonista

ujiçao
Telefonista

Grupo Ocupaciosial
Apoio Técnico • &» ; Adminis
trativo ~

Nxvel

Descrição Sumária do caryo; ~ ~~ ~ ~ ;
Os ocupantes deste cargo têm por atr-lhn-i - '
fônica ou uma senão da n operar uma mesa tele-uma seção da mesma, movimentando oi
e outros dispositivos o ti ' ^ ' i^ves, interruptoresuxspositivos e aparelho FAXTEL. i

Descricao detalhada das tarefas;
'  , í

- Observar permanentemente o painel verifioand • '

■; d.
Zelai pelo equipamento, comunicando o defeito e soi -i - -f-
conserto e manutenção, para assegurar-lhe perfeitas '''''
de funcionamento; 1 feitas condições

" Mullclnar"™"" Portin.nt.3 30s trabalhos aa cã,„araMunicipal, em caso da impossihii i . mamara
- Operar aparelho FAXTEL; ^ comunicação telefônica;
- Executar outras tarefas correlatas. ^



ANIÍXOIII - fl. 11

cAfí.MU\ i.)!'; cacüoí^iiíü d!.-; :j.'i'Ari-;niR.T
M DIÍSCHIÇAO DO Ci\UGO

Cargo contínuo

Função Contínuo
Grur.ío Ocuí>ao Lonal

Serventia Limpeza Conser—

■yação

NjlvqI

Doocriçao Sujsiajria Do cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições o arquivo geral da Câ
mara Municipal e serviços externos de Banco, Correios e outros;

Dcccnção detalhada da:; Lartífan:

Arquivo geral dos processos e documentos da Câmara Municipal;
Datilografar documentos pertinentes ao Setor;

- Controlar o recebimento e o consumo de material de expediente
do Setor;

Arquivo e controle dos relatórios do Setor de Informática;
- Codificação de documentos para informatização;

Etiquetar livros e outros similares;
Entregar documentos arquivados mediante requisição autorizada
pelo chefe do órgão competente;

- Serviços externos de Banco, Correios;
- Entrega de jornais da Câmara à Imprensa;
- Executar outras atividades correlatas.



ANEXOlil - 11.12 ,

OmArui MUNicirni, du cachokí
no D!-; iTAPi-X-UlUM

m
}  Í^KíJCíUçAo DO CAlíGO

Cargo Serventes de Limpeza

Funç5o_Serventes de Limpeza

Grupo Ocupacionai

ScrveiiLia, Limpeza e Con-
norvaçoio.

Nível

Descrrcao Su;íídria do cargo; " ~ ' —
Os ocupantes do cargo deci-i -

trabalhos de limpeza e con-ervin-^ T'" a execução de
trabalho em geral, 'execuLnndo t.T- públicos e locais de
e co„,icioAa.„o„Uo .3 .1 L —"o,
I"^03 rolacionacos co„. cir T'"'xrculaçao do. o.podionteo o correapondônciaa;"

OGscrição dotalhada das tarefas;

Executar a limpeza de ■^ninc r ■ .i ■,Pre livre de detritos, "tirlndoT'''' ° ■
em geral; ' ' das mesas, máquinas e móveis

- Varrer, raspar e encerar pisos;
Lavar sanitários, vjdrac-i'' io, '
mes; , — - ^Çns, recmpientes, frascos e Vasilha'

■" Receber e ,nht-i i- „

- Preparar rótulos o ^-ori x.ado; •'
"  e efetuar chamadas P-^cotes;- Encaminhar pessoas; " f^orvigo;

Grampear, arquivar o carimbar i
■  cumprir mandados internos e^Ltlrr^^^E-^ecutar pequenos serviços de copa Va'

o similares; ^0'no: servir café, água'
«'coouur outras tarefas corroíatac. i --V



;\r'í-xoii3: - rj.,13

cteAM mi;nic'™i, m; cACiit-i-i 1(0 w.: :itaci:h.(
MM

/

dâ:::;cím do cahgc)

Cargo Tec. de Manut. e Reparos

Função Tee. de Manut,e Reparos
Grupo Ocu;.icicj.o."Uí 1

^•ó I, vpii (■ i a , li impo Tia e Con-
^'CTvaçãu.

Nivol

DíiKcrição Dujtiárxa do cacyo:

os ocupante» deste cargo tõ„, por ntclbuiçOos oíotuor traball.os
gerais de preservação da estrutura 'física do Poder LsgislaU-' '
vo.

Doncrição do talhada dan Laroln:;;

- Executar serviços de instalação de cituitos elétricos, hidrâu-
licos G similares;

•- Efetuar serviços de reparos na conservação do imóvel do Poder
Legislativo. , v.
Rocupciar peças o móveis de madeira;

- Fornecer informações com relação a reparos a serem feitos'vi
sando disponibilidade financeira para execução do trabalho;

- Fesponsabrllsar-so pelas ferramentas utilizadas pelo Setor;
Controlar os materiais de expediente utilizados pelo Setor;
E.-.ecutar outras tarefas correlatas.

. 1



ANEXO III- fl. 14

CaMARA municipal de CACllOEIRO DE I'E'APEMIRIM
DESCRIÇÃO DO CARGO

Cc.rgo Advogado

Função Advogado

Grupo Ocupacional

Nível Superior

Nxvel

Descrição Sumária do cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições representar a CÂmaraMu
nicipal em todos os atos que for autqra ou ré, assessorando-a juridi
camente junto a órgãos do Poder Judiciário e outros.

Descrição detalhada das tarefas:

Prestar assistência ao Diretor Legislativo, emitindo pareceres. so
bre questões jurídicas e orientação normativa para assegurar' o

,  cumprimento de leis e demais atos afins;

- Representar e defender em juízo, ou fora dele, por designação do'
Diretor Legislativo em todo e qualquer processo de interesse dá
Câmara; ,

Propor e auxiliar pesquisas e estudos sobre doutrinas, legislação
e jurisprudência;

- Elaborar minutas de contratos, convênios, acordos;

Representar a Gamara Municipal ativa'e passivamente;

- Executar outras tarefas correlatas. ,



anexo iii~ n. 5

MUNICIPAL DL CACUÜUIUO DK XT,^mj.nX,,
". ' '""l «■■•

DESC".IÇAO DO CAJÍCO

Contador
Função Contador

Crupo Ocupnc.i oin-j 1
Nívol Superior

Nívoi

(-li
Descrição Suíaóriíi do cnrrjo.-
Os ocupantes dosLe carcjo Lg
ponder pela contabilidadeo

jii por atribuição promover, executar €
e  res

da Câmara Municipal.
 goiral, sntor rto pessoal s sotor fiiianbciiiro:

DescricLo dotelLaüa das taroías: ^ ~-"
- Executar trabalLos técsioos do oontabilidado e auditoria,
- e"™!" ' °-ca.„onto/Pro,ra„,a do Legislativo, 1 ' ;. Elaborai e assinar o balanço gorai, ; i
- Conferir e assinar os balancetes ...ensais,
- Fazer demonstra ti vos do bonc< .
-  g ' coisao G dxrGitos do Legislativo' ■Elaborar planos do contas e normas contábeis, ' t;'i?
- .Dar parGccres om processos; ; '

" montL"T ° ^ '--Ptovaçào do balanços, balanooto., o orça-
■ s;r: "-""i
- Dirigir todo trabalho diário da Conüadoria, . 1 í
-Assessorar superiores sobro problemas financeiros, execução ore, '

nientaria e contabilidade; ■ ■
- i:xGcuhar,poriodicamentG, serviços de auditoria intern. f ^

a competência do Tribunal de Contas; ' '
- Digitar todo o trab alho do Dntor Pessoal; .

ntei o controle do fluxo financeiro do Legislativo;
E..Gcutar outras tarefas correlatas. : ( 'v;iv



AWMoiri-. ri. li

ídüWlciiV.r- DJi.- CAC-Orrnn ,

Cargo Jornalista
Função Jornalista

DiJSCíUÇAo DO CAKCO

Cruxjo Ocnpaciofjal

Nível Eupnrior
ÍnívqI

|D=:=orioão Su.,^ria ü-.- c.ry.,: ' ^ —^
ção rof^ifiii- • . oeupante deaiQ c^mn i " -'-^911, iiiterpcotar s orcrani?,,- , . P°''' atribui-

= co„,on.a„.o o. lonL:!::!:,

DcscricSo detalhada U.1« terafaa:
om várias fontes —

ormular os assuntos a sorom:
- Coletar dado:

abordados;

U"

- Entrevistar celebriflaUes e o dovo
soes das entrevistas; f°™9lando as conol

_ ---ndo as " congressos, pas -

■ -n:::: -«.os, interpre
P"a possibilitar a divulgarão d, " J = oonsequãnoiaí,

■ i::.:.: • mesmos, para sub;i,et5-los à aprovacão''Q''"°'^'"°' ™i'>uta dos:-'
publicarão gornais o reviL:!" Vd^ ®
.=0°; driusao por rádio e üelovi- f
Executar traballios do inrnri • . ' ' '
nooossitar, se rosponeabiUsando TI " venha a ■
^-cutar outras tardas co^rdaL!:

.1 ;'

j ' '■
i ...
í ■

•f f
■.• ■ í

■ •!'

dU :i
■ K ■
■'r

..
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-  . ARARIM ALBINO DA SILVEIRA
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AUTÕNIO CEZAR FERREIRA
V 9
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CIDMAR MOREIRA ANDRADE
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.
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l

LUCAS MOÜLAIS ■ V 1 -
MAGNO MALTA
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V

• IHEO DE SOUZA MOURA ■  .-X" ' -
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ALMIR FORTE DOS SAfTOS

AL7AR0' SCALABRIN

V
ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

^Wçtojf
AWTONIO CEZAR EEBBEIRA

AVJLIO MACHADO DA SILVA

CIDMAR MOREIRA ANDRADE

iMó^^c^yO-
ELIAS JOSE SARTORI
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S

ELIMAR FERREIRA

BIGNER MA}]SUR ala

00Rubrica
JATHIR GOMES MOREIRA

JOSE ANTONIO DA SILVA

JOSE CARLOS AMASafe: X
JÜAREZ TAVARES MATTA

LUCAS MOÜLAIS

MAGNO M^TA

MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA

X

X

X

:  , VTHEO DE SOBZA MOURA

VALTER GOMES
■X

4:A.lVnSON DULEM DOS SANTOS


